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Guarapari – ES, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

OF. GAB. CMG Nº. 010/2025 
 
 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 

 
 
Sirvo-me do presente para solicitar CONVOCAÇÃO 

DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, desse Egrégio Poder Legislativo 
Municipal, nos moldes dos Arts. 76, §§ e 80, Parágrafo Único, do 
Regimento Interno combinado com os Arts. 34 e 35, I, da Lei 
Orgânica Municipal - LOM, tendo por finalidade apreciação e 
deliberação do Projeto de Lei que DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO 
DE GUARAPARI/ES NO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLO SUL - CIM POLO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
instruído pela MENSAGEM Nº. 006/2025, em regime de urgência nos 
moldes do Art. 65 da LOM. 
 

Tenho a certeza que concederá ao assunto sua 
especial atenção.  

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal  
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Guarapari – ES, 23 de janeiro de 2025. 
 
MENSAGEM Nº.  006/2025 

 
 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,  
 
 
 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa 
o anexo Projeto de Lei que dispõe DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO DE 
GUARAPARI/ES NO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM 
POLO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
As vantagens advindas da participação em consórcio público, pela 

economia gerada por meio de licitações para a compra de bens, produtos e para 
a contratação de serviços de para atendimento à região abrangida pelos 
municípios consorciados. 

 

A participação em consórcio público mutifinalitário reduz o retrabalho 

existente nas administrações, desburocratiza e amplia a execução de ações e 

projetos de atendimento às demandas da população, permitindo a adoção de 

soluções conjuntas a comuns enfrentados pelas diversas administrações 

municipais.  

 

A avaliação positiva dos resultados de ações consorciadas que vem 

sendo realizadas pelos diversos Municípios do Estado do Espírito Santo, Minas 

Gerais, Paraná e Rio Grande do Sul dentre outros de nossa federação. 

 

As dificuldades comuns enfrentadas atualmente pelos diversos 

municípios e em atendimento às demandas da população no tocante à melhoria 

constante da prestação de serviços públicos; 

 

 Notadamente, temos que considerar os objetivos e finalidade do 

Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL.  
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Assim, vimos  através desta, trazer a apreciação dos nobres Edis o incluso 

Projeto de Lei, que disciplina o ingresso de Guarapari/ES no quadro de 

municípios consorciados do Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO 

SUL, autorizando a assumir todas as obrigações constantes do Protocolo de 

Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público firmado pelos demais 

municípios consorciados, conforme possibilita a legislação que regulamenta a 

contratação e funcionamento dos consórcios públicos e criação da Associação 

Pública Suporte do Consórcio. 

 

A Lei Federal nº 11.107/05 – Lei dos Consórcios Públicos – e o 

regulamento trazido pelo Decreto nº 6.017/07, consolidaram o regime jurídico 

dos consórcios públicos em nosso país, propiciando a necessária segurança 

jurídica para os consórcios. 

 

O referido regime trouxe importantes vantagens no âmbito licitatório, 

incluindo a possibilidade de realização de licitação compartilhada, para 

proporcionar economia à região abrangida pelos munícipios consorciados, 

estabelecendo um modelo de governança regional para o sistema de 

contratações de serviços e compras de insumos, materiais e equipamentos para 

atendimento a região supra referida. 

 

O referido regime trouxe também importantes vantagens nos âmbitos 

processual civil e tributário para os consórcios intermunicipais constituídos na 

forma de associação pública, pessoa jurídica de suporte para executar projetos 

e ações decorrentes da celebração de um contrato de consórcio público. 

 

Nesse sentido, considerando a avaliação positiva dos resultados de ações 

consorciadas que vem sendo desenvolvidas pelo CIM POLO SUL junto aos 

municípios consorciados que o integram, solicitamos aprovação para o ingresso 
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do Município de Guarapari/ES no quadro de municípios consorciados do referido 

consórcio público. 

 

 Tal solicitação, tem por objetivo, de início, ampliar atendimento para a 

população deste município os benefícios já alcançados pelo referido consórcio 

na área de licitações compartilhadas, tais como: redução de custos nas licitações 

de compras e contratações de serviços, agilidade na contratualização de novos 

serviços, redução do custo do retrabalho existente e a desburocratização de 

procedimentos realizados de forma redundante e simultâneos pelos municípios 

consorciados em processos licitatórios e outros que tenham o mesmo objeto; 

redução do custo invisível da administração pública e ainda, redução do número 

de licitações fracassadas, desertas e com majoração nos preços licitados, e, 

dentre outros, a fixação de preço regional para a realização de compras e para 

a contratação de serviços demandados pelos diversos municípios consorciados. 

 

Por esses relevantes motivos, pede-se a aprovação do presente projeto 

de lei por essa Câmara de Vereadores. 

 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos 

de elevada estima e consideração.  

 
 

 
RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal  
 

 
 
 
Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI  
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 

 
 

  



 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº.             /2025 
 
DISCIPLINA A PARTICIPAÇÃO DE 
GUARAPARI/ES NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM 
POLO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito santo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte  

LEI: 
 

Art. 1º - Fica estendida ao Município de Guarapari/ES a abrangência dos 

direitos e obrigações contidas nas Cláusulas e Condições constantes do 

Contrato de Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL, o qual 

integra como anexo à presente lei. 

Art. 2° - O Município de Guarapari/ES passa a integrar a Associação 

Pública, pessoa jurídica de suporte do Contrato de Consórcio Público da Região 

Polo Sul - CIM POLO SUL. 

Art. 3° - A Associação Pública referida no artigo anterior é constituída sob 

a forma de autarquia interfederativa com personalidade jurídica de direito 

público, autonomia administrativa e financeira, com prazo indeterminado de 

duração e de característica multifuncional com fundamento legal no § 1º do artigo 

1º e inciso I, do artigo 6º, ambos da Lei Federal nº. 11.107/2005 (Lei dos 

Consórcios Públicos) e do inciso IV, do artigo 41 da Lei Federal nº. 10.406/02 

(Código Civil Brasileiro). 

Art. 4° - O CIM POLO SUL integra a Administração Indireta do Poder 

Executivo Municipal e tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos 

entes consorciados na implantação e execução de suas políticas públicas. 

Art. 5° - A Assembleia Geral do CIM POLO SUL tem competência para 

dispor sobre seus Estatutos, sua estrutura, funcionamento, atribuições e quadro 

de pessoal, desde que não contrarie o disposto no Contrato de Consórcio Público 

firmado pelos entes consorciados. 
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Art. 6° - São objetivos do CIM POLO SUL, além de outros que vierem a 

ser definidos posteriormente pela Assembleia Geral: 

I – Objetivos Gerais: 

I.1 – a gestão associada de serviços públicos; 

I.2 – a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução 

de obras e o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 

consorciados; 

I.3 – o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e 

equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal 

técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

I.4 – a produção de informações ou de estudos técnicos; 

I.5 – a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de 

estabelecimentos congêneres; 

I.6 – a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do 

meio-ambiente; 

I.7 – o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos 

hídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 

I.8 – o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações 

entre os entes consorciados; 

I.9 – a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou 

turístico comum; 

I.10 – o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos 

da previdência social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que 

integram o consórcio, vedado que os recursos arrecadados em um ente 

federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de outro 

ente, de forma a atender o disposto no Art. 1º, inciso V, da Lei no 9.717, de 1998; 

I.11 – o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, 

pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e agrário; 

I.12 – as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico 

local e regional; 
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I.13 – o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação 

nos termos de autorização ou delegação; 

I.14 – executar as ações e os serviços de saúde, obedecidos aos 

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 7º - O Município de Guarapari/ES integrará, na condição de 

associado, a pessoa jurídica suporte do contrato de consórcio público, estando 

o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar os instrumentos necessários e a 

deliberar, em conjunto com os demais entes associados, sobre as disposições 

dos seus estatutos, na forma prevista na Lei Federal nº 11.107/2005 e no Decreto 

Federal nº 6.017/2007. 

 Parágrafo Único – A retirada do consórcio público e por consequência, 

da associação pública descrita no caput deste artigo, dependerá de aprovação 

de lei. 

Art. 8º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a promover as 

adequações orçamentárias necessárias a cobrir despesas decorrentes da 

manutenção, funcionamento, projetos e ações a serem executados por meio da 

associação pública referida no Art. 2º da presente lei. 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Guarapari-ES., 23 de janeiro de 2025. 

 
 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 
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PÚBLICO
REGIÃO POLO SUL

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA
REGIÃO POLO SUL - CIM POLO SUL

Pelo presente instrumento os municípios consorciados, representados

pelos Prefeitos, em reuniões da Assembleia Geral, deliberaram por

promover alterações no Contrato de Consórcio Público da Região Polo Sul

- CIM POLO SUL, as quais foram ratificadas pelas leis municipais, e

ainda, autorizaram o presidente deste consórcio público a assinar

isoladamente o presente instrumento denominado 1° Termo Aditivo ao

Contrato de Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO

SUL/ES, o qual se regerá pelas suas clausulas e condições, e ainda,

pelas disposições contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de

2005, e no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica retirado do quadro de entes consorciados

do CIM POLO SUL o município de Rio Novo do Sul, conforme Lei

n° 331/2008 do município de Rio Novo do Sul.1

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica incluído no quadro de entes consorciados

do CIM POLO SUL o município de Guaçuí, conforme Lei Municipal de

Ingresso de Guaçuí n° 3.279/2013.2

1 Aprovado a retirada de Rio Novo do Sul do quadro de entes consorciados em AGO realizada em
09/12/2008.

1 Aprovado o ingresso dos municípios de Guaçuí e Alegre como entes consorciados, conforme decisão da
Assembleia Geral de 24/03/2014, ratificada pelas seguintes leis: Apiacá Lei n° 891/2014; Atílio Vivacqua
Lei n° 1070/2014; Bom Jesus do Norte Lei n° 019/2014; Cachoeiro de Itapemirim Lei n° 1034/2014;
Castelo Lei n° 3.489/2014; Jerônimo Monteiro Lei n° 1.553/2014; Mimoso do Sul Lei n° 2.171/2014;
Muqui Lei n° 0599/2014; Presidente Kennedy Lei n° 1.127/2014; São José do Calçado Lei
n° 1.881/2014; Vargem Alta Lei n° 1073/2014. O município de Alegre não efetivou ações para sua
participação no consórcio e foi excluído do quadro de entes consorciados.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam alteradas as Cláusulas terceira e quarta

do Contrato de Consórcio Público, os quais passam a viger com a

seguinte redação:3

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA
NATUREZA JURÍDICA

O presente contrato de consórcio público será executado

através de pessoa jurídica de direito público da espécie

Associação Pública, constituída para esta finalidade,

composta por todos os entes da Federação consorciados, com

fundamento legal no § 1°, do artigo 1° da Lei Federal

n° 11.107/2005 e do inciso IV do artigo 41 da Lei Federal

n° 10.406/02 (Código Civil Brasileiro).

CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DA
DURAÇÃO E TIPO DE CONSÓRCIO

A associação pública suporte do contrato de consórcio público

denominar-se-á Consórcio Público da Região Polo Sul -

CIM POLO SUL, terá sede em Mimoso do Sul (ES), prazo

indeterminado de duração e será do tipo multifuncional.

§ 1° - o local da sede do CIM POLO SUL poderá ser alterado

mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3 de

seus membros adimplentes com suas obrigações.

3 Cláusulas terceira e quarta alteradas por decisão da Assembleia Geral realizada em 30/03/2011, ratificada
pelas seguintes leis: Aplaca Lei n° 842/2012; Atílio Vivacqua Lei n° 937/2011; Bom Jesus do Norte Lei
n° 006/2012; Cachoeiro de Itapemirim Lei n° 6597/2012; Castelo Lei n° 3077/2011; Jerônimo
Monteiro Lein°1399/2011; Mimoso do Sul Lei n° 1991/2012; Muqui Lei n° 489/2011; Presidente
Kennedy Lei n° 1012/2011; São José do Calçado Lei n° 1701/2011; Vargem Alta Lei n° 933/2011.
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§ 2° - A área de atuação do CIM POLO SUL corresponde ao

somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.

§ 3° - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do CIM
POLO SUL, bem como a criação de cargos, a fixação e a
revisão de vencimentos, dependerá da ratificação por lei de
no mínimo por cinquenta por cento (50%) dos entes
subscritores do protocolo de intenções.

§ 4° - A criação da associação pública suporte do CIM POLO

SUL dar-se-á mediante o atendimento do disposto no Inciso

I, do Artigo 6° da Lei Federal n° 11.107/2005.

CLÁUSULA QUARTA: Fica criada a Câmara Setorial de Compras

Compartilhadas e os seguintes cargos: de Diretor Executivo da Área de

Compras Compartilhadas, cargo de confiança padrão A e o de Assistente

Administrativo da Área de Compras Compartilhadas, empregado CLT

padrão B.4

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado o Anexo II do Contrato de Consórcio

Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL, o qual passa a viger com a

seguinte redação:

ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL DO CONTRATO DE CONSÓRCIO

PÚBLICO DO CIM POLO SUL5

4 Incluída a Câmara Setorial de Compras Compartilhadas por decisão da Assembleia Geral realizada em
30/03/2014.
5 Anexo II Alterado por decisões da Assembleia Geral realizadas em 15/12/2009 retificada pelas seguintes
leis: Apiacá Lei n° 009/2010; Atílio Vivacqua Lei n° 881/2010; Bom Jesus do Norte Lei n° 025/2010;
Cachoeira de Itapemirim Lei n° 044/2010; Castelo Lei n° 2.933/2010; Jerônimo Monteiro Lei
n° 1.359/2010; Mimoso do Sul Lei n° 1844/210; Muqui Lei n° 432/2010; Presidente Kennedy Lei
n° 892/2010; São José do Calçado Lei n° 1.629/2010; Vargem Alta Lei n° 20/2010. - Anexo II Alterado
por decisões da Assembleia Geral realizadas em 24/03/2010 ratificada pelas seguintes leis: Apiacá Lei n°
891/2014; Atílio Vivacqua Lei n° 1070/2014; Bom Jesus do Norte Lei n° 019/2014; Cachoeiro de
Itapemirim Lei n° 1034/2014; Castelo Lei n° 3.489/2014; Jerônimo Monteiro Lei n°
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Cargos

Diretor Executivo da
Área de Saúde

Diretor Executivo da
Área de Compras
Compartilhadas

Assessor Técnico de
projetos da Área de

Saúde

Assistente
Administrativo da
Área de Saúde

Assistente
Administrativo da
Área de Compras
Compartilhadas

Vagas

01

01

01

02

02

Carga
Horária

40h

40h

40h

40h

40h

Tipo de
cargo

Cargo de
Confiança

(CC, art. 499
da CLT)
Cargo de
Confiança

(CC, art. 499
da CLT)
Cargo de
Confiança

(CC, art. 499
da CLT)

Empregado
COLT

Empregado
CLT

Padrão
Remuneratório

A

A

A.1

B

B

Salário

R$4.582,53

R$4.582,53

R$4.009,72

R$2.062,14

R$2.062,14

CLAUSULA SEXTA - Permanecem em vigor as demais clausulas e

condições não afetadas pelo presente instrumento.

Mimoso do Sul (ES), 27 de julho de 2016.

CARLOS-ROBE^TO CASTEGLIONE DIAS

PRESIDENTE DO CIM POLO SUL

1.553/2014; Mimoso do Sul Lei n° 2.171/2014; Muqui Lei n° 0599/2014; Presidente Kennedy Lei
n° 1.127/2014; São José do Calçado Lei n° 1.881/2014; Vargem Alta Lei n° 1073/2014.

- Reposição das perdas salariais por decisão da Assembleia Geral realizada no dia 30/03/2011; 18/12/2012;
24/03/2014; 22/07/2015 e 26/07/2016.
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MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

MUNICÍPIO DE APIACA MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

MUNICÍPIO CASTELO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
CALÇADO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

MUNICÍPIO DE MUQUI

MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
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Consórcios Intermunicipais

CIM POLO SUL - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL DO ES

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSORCIO
PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL - CIM POLO SUL

Publicação N° 56999

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSÓRCIO
PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL CIM POLO SUL

Pelo presente instrumento os municípios consorciados, re-
presentados pelos Prefeitos, em reuniões da Assembleia
Geral, deliberaram por promover alterações no Contrato
de Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO SUL,
as quais foram ratificadas pelas leis municipais, e ainda,
autorizaram o presidente deste consórcio público a assi-
nar isoladamente o presente instrumento denominado 1°
Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio Público da
Região Polo Sul - CIM POLO SUL/ES, o qual se regerá
pelas suas clausulas e condições, e ainda, pelas disposições
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005,
e no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica retirado do quadro de entes
consorciados do CIM POLO SUL o município de Rio Novo do
Sul, conforme Lei n° 331/2008 do município de Rio Novo
do Sul.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica incluído no quadro de entes
consorciados do CIM POLO SUL o município de Guaçuí, con-
forme Lei Municipal de Ingresso de Guaçuí n° 3.279/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam alteradas as Cláusulas ter-
ceira e quarta do Contrato de Consórcio Público, os quais
passam a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSTITUIÇÃO E DA
NATUREZA JURÍDICA

O presente contrato de consórcio público será executado
através de pessoa jurídica de direito público da espécie

Associação Pública, constituída para esta finalidade, com-
posta por todos os entes da Federação consorciados, com
fundamento legal no § 1°, do artigo 1° da Lei Federal n°
11.107/2005 e do inciso IV do artigo 41 da Lei Federal n°
10.406/02 (Código Civil Brasileiro).
CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE,
DA DURAÇÃO E TIPO DE CONSÓRCIO

A associação pública suporte do contrato de consórcio pú-
blico denominar-se-á Consórcio Público da Região Polo
Sul - CIM POLO SUL, terá sede em Mimoso do Sul (ES),
prazo indeterminado de duração e será do tipo multifun-
cional.

§ 1° - o local da sede do CIM POLO SUL poderá ser alterado
mediante decisão da Assembleia Geral, pelo voto de 2/3
de seus membros adimplentes com suas obrigações.

§ 2° - A área de atuação do CIM POLO SUL corresponde
ao somatório das áreas territoriais dos entes consorciados.
§ 3° - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do
CIM POLO SUL, bem como a criação de cargos, a fixação
e a revisão de vencimentos, dependerá da ratificação por
lei de no mínimo por cinquenta por cento (50%) dos entes
subscritores do protocolo de intenções.

§ 4° - A criação da associação pública suporte do CIM POLO
SUL dar-se-á mediante o atendimento do disposto no Inciso
I, do Artigo 6° da Lei Federal n° 11.107/2005.

CLÁUSULA QUARTA: Fica criada a Câmara Setorial de
Compras Compartilhadas e os seguintes cargos: de Diretor
Executivo da Área de Compras Compartilhadas, cargo de
confiança padrão A e o de Assistente Administrativo da Área
de Compras Compartilhadas, empregado CLT padrão B.

CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado o Anexo II do Con-
trato de Consórcio Público da Região Polo Sul - CIM POLO
SUL, o qual passa a viger com a seguinte redação:

ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL DO CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO DO CIM POLO SUL

Cargos

Diretor Executivo da Área de Saúde

Diretor Executivo da Área de Compras
Compartilhadas

Assessor Técnico de projetos da Área
de Saúde

Assistente Administrativo da Área de
Saúde

Assistente Administrativo da Área de
Compras Compartilhadas

Vagas

01

01

01

02

02

Carga
Horária

40h

40h

40h

40h

40h

Tipo de cargo

Cargo de Confiança (CC,
art. 499 da CLT)

Cargo de Confiança (CC,
art. 499 da CLT)

Cargo de Confiança (CC,
art. 499 da CLT)

Empregado CLT

Empregado CLT

Padrão
Remunera to rio

A

A

A.l

B

B

Salário

R$ 4.582,53

R$4.582,53

R$ 4.009,72

R$ 2.062,14

R$ 2.062,14
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CLÁUSULA SEXTA - Permanecem em vigor as demais clausulas e condições não afetadas pelo presente instrumento.

Mimoso do Sul (ES), 27 de julho de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

PRESIDENTE DO Cl M POLO SUL

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

MUNICÍPIO DE APIACÁ

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE

MUNICÍPIO CASTELO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

MUNICÍPIO DE MUQUI

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
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